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1. Por força do artigo 253.° CE, a 
fundamentação de um acto deve reve
lar, de forma clara e inequívoca, o 
raciocínio seguido pela autoridade 
comunitária autora do acto impug
nado, por forma a permitir que os 
interessados conheçam as razões da 
medida adoptada, a fim de poderem 
defender os seus direitos, e que o 
Tribunal exerça a sua fiscalização. O 
alcance do dever de fundamentação 
deve ser apreciado em função do seu 
contexto. Além disso, a fundamentação 
imposta pelo artigo 253.° CE deve ser 
adequada à natureza do acto em causa. 
A este respeito, a fundamentação de 
uma decisão que possa acarretar con
sequências graves para o beneficiário 
de uma contribuição comunitária deve 
revelar claramente os fundamentos que 
justificam a medida contra ele adop
tada pela administração. 

(cf. n.°s 37, 38) 

2. O respeito dos direitos de defesa, em 
qualquer processo intentado contra 
uma pessoa e que possa culminar num 
acto lesivo de interesses, constitui um 
princípio fundamental de direito comu
nitário que deve ser garantido mesmo 
na falta de regulamentação relativa ao 
processo. Este princípio exige que os 
destinatários de decisões que afectem 
de modo sensível os seus interesses 
possam fazer utilmente conhecer o seu 
ponto de vista. 

(cf. n.° 107) 

3. O artigo 24.° do Regulamento 
n.° 4253/88, que estabelece as disposi
ções de aplicação do Regulamento 
n.° 2052/88 no que respeita à coor
denação entre as intervenções dos 
diferentes fundos estruturais, por um 
lado, e entre estas e as do Banco 
Europeu de Investimento e dos outros 
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instrumentos financeiros existentes, por 
outro, permite que a Comissão reduza 
a contribuição comunitária concedida a 
um beneficiário, quando a realização 
de uma acção ou de uma medida 
parecer justificar apenas uma parte da 
contribuição financeira atribuída, se o 
exame adequado do caso confirmar a 
existência de uma irregularidade ou de 
uma alteração importante que afecte a 
natureza ou as condições de execução 
da acção. 

Na medida em que, por força do seu 
poder discricionário, a Comissão opte, 
numa decisão relativa à redução da 
contribuição do FEOGA, por reduzir a 
contribuição em vez de a suprimir, não 
pode invocar posteriormente a possibi
lidade de supressão prevista, designa
damente, em notas explicativas 
relativas aos pedidos de contribuição 
do FEOGA, para justificar a referida 
decisão. Com efeito, o facto de o 
referido Regulamento n.° 4253/88 per
mitir à Comissão suprimir a contribui
ção em determinadas circunstâncias 
não a autoriza, quando decida aplicar 
uma redução, a efectuar essa redução 
sem ter em conta os requisitos do 
princípio da proporcionalidade, consa
grado no terceiro parágrafo do 
artigo 5.° CE, que exige que os actos 
das instituições comunitárias não ultra
passem os limites do que é adequado e 
necessário para alcançar o objectivo 
prosseguido. 

A este respeito, quando a Comissão 
adopta um método de cálculo da 
redução, consistente em reduzir, não 
os montantes dos trabalhos preparató
rios iniciados antes da data de recepção 
do pedido de contribuição pela referida 
instituição mas o montante total do 
conjunto das instalações iniciadas após 
essa data e em que se inserem os 
referidos trabalhos preparatórios, viola 
manifestamente o princípio da propor
cionalidade na medida em que este 
método de cálculo não tem devida
mente em conta a relação entre a 
gravidade assim como o montante da 
infracção cometida pelo beneficiário e a 
redução adoptada. 

(cf. n.°s 127, 129, 135, 136, 148) 

4. No âmbito das intervenções estruturais 
financiadas pelo FEOGA, o sistema 
segundo o qual os trabalhos objecto 
de uma contribuição não podem ser 
iniciados antes da data de recepção do 
pedido pela Comissão reveste carácter 
fundamental e tem por objectivo lógico 
permitir à autoridade nacional compe
tente verificar que o referido pedido é 
efectivamente compatível com a finali
dade do regime instituído, no que toca 
designadamente à questão de saber se 
os trabalhos cujo financiamento é 
pedido não terão sido já efectuados 
pelo requerente. 

São as autoridades nacionais que apre
sentam o projecto de contribuição à 

II - 5707 



SUMÁRIO — PROCESSO T-306/00 

Comissão, e, portanto, a Comissão 
recebe o pedido numa data que o 
requerente ignora, pelo que pode decor
rer um período indeterminado entre a 
data de recepção do projecto pela 
Comissão e o momento em que esta 
notifica ao requerente essa recepção. 
Ora, esta situação pode colocar o 
requerente numa situação desconfortá
vel. Com efeito, por um lado, se o 
requerente decidir começar os traba
lhos antes desta notificação, assume o 
risco de a sua contribuição ser supri
mida devido ao início antecipado dos 
trabalhos, se a data de recepção que lhe 
é notificada for posterior a esse início. 
Por outro lado, se o requerente decidir 
aguardar pela referida notificação, 
paralisando os trabalhos previstos, e 
decorrer um prazo demasiado longo 
entre a data de recepção e a sua 
notificação ao requerente, este pode 
ver-se confrontado com dificuldades no 
que toca aos compromissos assumidos 
perante os fornecedores e para dar 
execução ao projecto. 

Assim, uma vez que o sistema estabe
lecido pelo FEOGA autoriza o reque
rente a começar os trabalhos após a 
data da recepção do pedido de contri
buição pela Comissão e antes da data 
da sua concessão, mas não lhe garante 
que a notificação da data de recepção 
será feita dentro dum prazo razoável, 
há que considerar que o facto de se 
iniciarem os trabalhos alguns dias antes 
desta data de recepção pela Comissão, 
sem que tenha havido uma vontade 
fraudulenta por parte do requerente e 
quando as autoridades nacionais veri
ficaram a compatibilidade do pedido 
com a finalidade do regime, não pode 
conduzir automaticamente à supressão 
ou à redução da contribuição, devendo 
o exercício desta faculdade comportar 
uma avaliação conscienciosa das refe
ridas circunstâncias por parte da 
Comissão. 

(cf. n.°s 144-146) 
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